
BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Ano XVIII • N° 1509 • 7 de junho de 2022

27

Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos créditos adicionais por Excesso de Arrecadação: Recursos Ordi-
nário - Lei Nº 9.636 de 07/04/2022 – Fonte: 10010008 – R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), na forma seguinte:

LEI Nº 9.636, DE 07 DE ABRIL DE 2022

DOTAÇÃO CÓDIGO DE CLASSIFICAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

2022 20 2018 15 451 0220 2075 33903999 10010008 1.7.2.9.99.0.1.00000.10 5.000.000,00

TOTAL 5.000.000,00

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo: 
10010008 = Recursos Ordinário - Lei Nº 9.636 de 07/04/2022

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 27 de maio de 2022.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 27 DE MAIO DE 2022. 

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO 

PREFEITO 

WAGNER ROBISON MEIRA JUNQUEIRA

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE AGRICULTURA, AQUICULTURA E PESCA

D  E  C  R  E  T  O              No    12.608,    DE    27    DE    MAIO    DE    2022

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com 
fulcro no art. 5º da Lei nº 4.025, de 10 de dezembro de 2021, combinado com o art. 41, inciso I e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal 
nº 4.320/64,
 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento do Município para o corrente exercício financeiro, no valor de R$ 
3.378.328,95 (três milhões, trezentos e setenta e oito mil, trezentos e vinte e oito reais e noventa e cinco centavos).

Parágrafo único. Os recursos objeto deste Decreto são provenientes dos créditos adicionais por Suplementação/Anulação: R$ 
3.378.328,95 (três milhões, trezentos e setenta e oito mil, trezentos e vinte e oito reais e noventa e cinco centavos), na forma seguinte:

DOTAÇÃO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

2022 20 2006 04 129 0204 2001 31901151 10010000 1.149.300,00 -

2022 20 2002 04 122 0204 2001 31901151 10010000 - 126.000,00

2022 20 2002 04 122 0204 2005 33909104 10010000 - 6.500,00

2022 20 2003 04 122 0204 2001 31901105 10010000 - 11.000,00
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2022 20 2005 04 122 0204 2001 31909401 10010000 - 426.000,00

2022 20 2005 04 122 0204 2001 31911311 10010000 - 32.000,00

2022 20 2005 04 122 0204 2001 31911308 10010000 - 402.000,00

2022 20 2017 04 122 0204 2001 31901143 10010000 - 3.000,00

2022 20 2019 04 122 0204 2001 31901151 10010000 - 1.000,00

2022 20 2021 04 122 0204 2001 31901145 10010000 - 21.000,00

2022 20 2025 04 122 0204 2001 31901131 10010000 - 21.000,00

2022 20 2021 04 122 0204 2001 31909108 10010000 - 78.800,00

2022 20 2006 04 129 0204 2001 31909108 10010000 - 21.000,00

2022 20 2018 20 605 0209 2478 33903999 10010000 2.800,00 -

2022 20 2018 20 608 0220 1560 44905299 10010000 - 2.800,00

2022 20 2025 15 451 0207 3108 44909251 10010000 61.839,11 -

2022 20 2025 15 451 0207 3108 44905199 10010000 - 61.839,11

2022 20 2006 04 129 0204 2001 31901151 10010000 4.000,00 -

2022 22 2201 04 122 0204 2001 31901145 10010000 - 3.000,00

2022 22 2201 04 122 0204 2001 31901109 10010000 - 1.000,00

2022 20 2006 04 129 0204 2001 31901151 10010000 193.000,00 -

2022 34 3401 04 122 0204 2001 31909108 10010000 - 193.000,00

2022 20 2023 04 122 0204 1020 44905191 10010000 80.000,00 -

2022 20 2023 15 451 0207 1372 44905191 10010000 - 80.000,00

2022 20 2020 04 126 0225 2684 44905235 10010000 335.160,00 -

2022 20 2020 04 122 0225 2686 44905241 10010000 335.160,00

2022 20 2012 12 361 0214 2113 44905299 11110000 17.747,52 -

2022 20 2012 12 361 0214 2164 33903999 11110000 22.525,48 -

2022 20 2012 12 361 0214 2113 33903999 11110000 - 40.273,00

2022 20 2012 12 361 0214 2164 33903999 11110000 222.687,04 -

2022 20 2012 12 361 0214 2417 33903022 11110000 - 55.710,72

2022 20 2012 12 365 0214 2421 33903022 11110000 - 17.085,12

2022 20 2012 12 367 0214 2430 33903022 11110000 - 1.486,16

2022 20 2012 12 361 0214 2418 33903016 11110000 - 72.949,80

2022 20 2012 12 361 0214 2418 33903060 11110000 - 41.169,28

2022 20 2012 12 365 0214 2422 33903016 11110000 - 19.895,40

2022 20 2012 12 365 0214 2422 33903060 11110000 - 11.233,20

2022 20 2012 12 367 0214 2431 33903016 11110000 - 1.894,80

2022 20 2012 12 367 0214 2431 33903060 11110000 - 1.262,56

2022 20 2012 12 361 0204 2001 31901101 11120000 50.000,00 -

2022 20 2012 12 367 0204 2001 31911308 11120000 - 20.000,00

2022 20 2012 12 365 0204 2539 31911308 11120000 - 30.000,00

2022 20 2012 12 361 0204 2001 31901101 11120000 2.500,00 -

2022 20 2012 12 361 0214 2444 33903999 11130000 - 2.500,00

2022 20 2023 15 452 0220 2068 33903099 15304000 27.925,18 -

2022 20 2023 15 452 0220 2068 44905191 15304000 - 27.925,18

2022 25 2501 17 512 0210 2204 33903999 15304000 879.920,00 -
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2022 25 2501 17 512 0210 2204 44905191 15304000 308.924,62 -

2022 25 2501 17 512 0210 1154 44905191 15304000 - 1.188.844,62

2022 20 2023 15 451 0220 1309 33903905 15304000 20.000,00 -

2022 20 2023 25 751 0220 1002 33903943 15304000 - 20.000,00

TOTAL  3.378.328,95 3.378.328,95

Legenda:
Descrição da Fonte e Vínculo:
10010000 = Recursos Ordinários
11110000 = Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação
11120000 = Transferências do FUNDEB - 70%
11130000 = Transferências do FUNDEB - 30%
15304000 = Royalties 5% - Lei 7990/89

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 27 de maio de 2022. 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 27 DE MAIO DE 2022. 

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO 

PREFEITO 

ANDRÉ LUIS GOMES AMAZONAS PIMENTA

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E PARCERIAS

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

FLÁVIO HENRIQUE DE SÁ 

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

 

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA

CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

ERICK HALPERN 

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

DOUGLAS FERREIRA BARBOSA  

     SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA

ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

      SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS

ELISABETH MAGALHAES DE BRITO SIRIO

        SECRETÁRIA DE URBANIZAÇÃO, PARQUES E JARDINS

EDUARDO BARBOSA SAMPAIO 

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E PROMOÇÃO DA CIDADANIA
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 AURÉLIO GONÇALVES MARQUES 

 SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PAULO FORTUNATO DE ABREU 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E INOVAÇÃO

JOÃO WILLY SEIXAS PEIXOTO

SECRETÁRIO DE EVENTOS

MARC HELDER ANTOINE DE TOUCHET OLICHON

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE TURISMO DE ANGRA DOS REIS

ALEXANDRE GIOVANETTI LIMA

PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO

MÁRIO SÉRGIO DA GLÓRIA REIS

DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DO AMBIENTE DE ANGRA DOS REIS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2022

No dia 03 do mês de junho de 2022, o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
nº 29.172.467/0001-09, com sede na Prefeitura Municipal de Angra dos Reis e domicílio na Praça Nilo Peçanha nº 186, Centro, Centro, nesta 
cidade, por intermédio da SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E PARCERIAS , com endereço na  Praça Nilo Peçanha nº 186, Centro, An-
gra dos Reis - RJ, neste ato representado pelo SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E PARCERIAS, André Luís Gomes AmAzonAs PimentA, nos 
termos da Lei Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 10.024, de 20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 11/09/2015, 
pelo Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006,, Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013, com aplicação subsidiária 
da Lei Federal  nº 8.666, de 21/06/1993 e, demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 044/2022, RESOLVE registrar os preços ofertados pelo fornecedor beneficiário XPARTS COMÉRCIO EIRELI, localizado na Rua 
das Arraias, nº 80, Sala 35 – Bairro: Parque Residencial Aquarius, CEP: 12.246-330 – Cidade: São José dos Campos, Estado: SP, inscrito no CNPJ nº 
24.474.823/0001-17, Tel.: (12) 3935-3600 e e-mail: licitacao@xpart.com.br, neste ato representado pela Sra Elaine Cristina Ferreira Coelho, portado-
ra da Carteira de Identidade nº 29.574.166-8, expedida pela SSP/SP  e CPF nº 257.181.928-39, conforme quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNID

QUANTIDADE

VALOR 
UNITÁRIO

MARCAÓrgão 
Gerenciador

Total registrada 
e limite por 

adesão

Limite 
decorrente de 

adesões

01

DESKTOP PADRÃO II, CATMAT 
467088 
OBS: especificações conforme Termo de 
Referência

UNID 100 100 500 R$ 6.600,00
ORO/ORO 

ADVANCED 
MRORITI999M11

O Edital do Pregão nº 044/2022 e seus Anexos no Processo Administrativo nº 2022011034 integram esta Ata de Registro de Preços, inde-
pendentemente de transcrição.

O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Boletim Oficial do Município.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante legal do Município de Angra dos Reis e pelo Fornecedor Beneficiário.


